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tp,(efeiiura da 6~tância de (5. ]oJé do~ Campot3 
€d!ddo de .Sdo 'Paulo ~ 

D ~ C l E T O ~Q ~71 
!'l.e 11~ de abril de 196h 

-~2!!~!ª2-~-~Q-Y~~~~!ª~Q~-n~-f~2Q~-ª!-~-~!-!~!!--!-~~~-
o Pr~feito :íunic"tpal ~-él ....... st.::'1c:!.a ne 33o Jose dos 

:ampos, nsan-:.'lo ne suas atribtliçÕt·s , e nos termos rlo nrtiso 12 , da Lei
~ 1051, de 14 de sbril de 1964, 

D ~ C B "E? T A: 

.\r ti r;o 12 - A e se ~la 
.o~ sf'rvirlore s e):tranu:-.1erêrios :nunicipai s , 
:orrente ono , passo a ssr a SE'[~Ui!lte :-

) ~ A • "' • 
o\el ereYJ.c~a num~r~ea 

1 

2 

h 
5 
6 

7 
8 
9 

10 
11 

12 

13 
lü 
15 
16 

17 
18 
19 
20 
21 

22 

23 
24 
25 
26 

27 

r~e refrrênc:..a de salários -
o partir de 12 de abril do-
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1Jrefeitura da 6diância de (5. ]odé doJ Campod 

t.Jtado de Sao rpaulo 

Em 

(!)ec. 671/6ü-cont .) 

.4rtigo Z,Q - ?:ra tofl.os os f'fei tos , a referência 
aos salários .'1·- s funções rlos srrvi~ores extranumerários será feit~
pela ind.ic eç ão dB rE spec ti v a referenci a nnmérica, i ns ti tuida po1· este 
Dec1·eto . 

Artigo 3Q - ~ste ~Pcreto entrará em vieor na da
ta rie sua publicaç3o, rr-vogedas as dlsposições em contrerio, e de mo
do especial, o )ecreto nQ 6L!.Z, d.e 26 d~ dezembro de 1963. 

Prefeitura :la Estancia de São José dos CaatPos , -
~~ de abril de 1964. 

Re,sistrsdo 
~~stração, aos quatorze dias do 
senta e f!Uatro . 

I 

Dr . Jose ': rtlonc1es Pereira 
Prefei td Aunie i pal 

f 

e p~blicado no Departamento de 7 de abril de mil novecentos 

J 

Paulino Blair 
Diretor 

Admi
e se.s. 


